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            Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI No ​​​160/2013
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INFORMAÇÃO AOS CONSUMIDORES SOBRE A SUBSTUIÇÃO DO PÃO FRANCES OU DE SAL POR OUTRO EM CASO DE FALTA DAQUELE. 


O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:

Art. 1o - Fica estabelecida a obrigatoriedade para os estabelecimentos que produzam e comercializam o pão francês ou de sal de colocar em local visível ao consumidor placa ou cartaz com a seguinte informação: “Na falta do pão francês ou de sal até as 20 (vinte) horas este será substituído por outro tipo de pão pelo mesmo preço daquele em peso igual ao solicitado pelo consumidor.”


Parágrafo único - A obrigatoriedade que trata caput deste artigo não inclui os estabelecimentos que apenas revendam o pão francês ou de sal.


Art. 2o - As placas ou cartazes de que trata o artigo anterior terão dimensões suficientes para que as informações possam ser lidas a boa distância e serão afixados em locais de ampla e perfeita visualização por parte dos consumidores em geral. 


Art. 3o - A fiscalização do cumprimento da presente Lei ficará a cargo do órgão municipal competente, o qual atuará de ofício ou mediante denúncia. 



§ 1o - Constatado o descumprimento da presente Lei, o departamento competente notificará o infrator, determinando o prazo de 10 (dez) dias para a regularização. 



§ 2o -Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, e persistindo a ilegalidade, será lavrado Auto de Infração determinando prazo de 10 dez) dias, contados de seu recebimento, para a regularização, e aplicadas as seguintes penalidades: 



I - pela inexistência das placas ou cartazes de que trata o art. 1.º desta lei, multa de 30 UFM´s (trinta Unidades Fiscais do Município); 



II - por estar em desacordo com as características quanto ao tamanho, dizeres e localização, multa de 20 UFM´s (vinte Unidades Fiscais do Município).



 § 3o - Findo o prazo estabelecido no Auto de Infração e persistindo a irregularidade, o valor estabelecido para a pena pecuniária dobrará a cada 05 (cinco) dias, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, após os quais será cassado o alvará de funcionamento do estabelecimento.



 § 4o - No caso de não pagamento das multas, serão as mesmas inscritas em dívida ativa, para cobrança. 


Art. 4o - Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) após a sua publicação

SALA DAS SESSÕES, 10 DE OUTUBRO DE 2013.

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO

JUSTIFICATIVA



O presente projeto visa garantir que não faltará na mesa do consumidor o pão francês ou de sal, pois este é um alimento tradicionalmente consumido pela população brasileira, principalmente em refeições como o café da manhã e o lanche da tarde.

Segundo os dados da Pesquisa de Orçamento Familiar (POF- 2008-2009) do instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) o consumo per capita do pão de sal foi de 53g/dia.



Uma unidade de pão francês (50g) apresenta, aproximadamente, 320mg de sódio. Apesar de possuir um teor de sal em torno de 2% em base de farinha de trigo, o pão francês é um dos alimentos que contribui para a ingestão de sódio pela população brasileira.



O presente projeto encontra embasamento da Portaria 59 47, de 22 de agosto de 1990 da SUNAB (Superintendência Nacional de Abastecimento) mais especificamente nos artigos 48 e 49.



Por todo o exposto e, peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei. 

SALA DAS SESSÕES, 10 DE OUTUBRO DE 2013.

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO
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